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11. ENQUADRAMENTO DAS ÁGUAS EM CLASSES DE USO 
 
Oriundo da legislação ambiental, o enquadramento visa à determinação de níveis de qualidade ao 
longo do tempo nos diversos trechos da malha hidrográfica, em função dos usos desejados e dos 
programas e metas para a consecução destes objetivos. A legislação que rege o enquadramento 
é a Resolução CONAMA 20/1986, substituída pela Resolução CONAMA 357/2005, que distingue 
as águas doces, salinas e salobras em nove classes diferentes.  
 
Ao incluir o enquadramento como um dos instrumentos da política de recursos hídricos, a lei 
federal 9.433/97 — ou ‘lei das águas’ — obriga a compatibilização desta meta de qualidade, que 
tanto pode ser de proteção, no caso de corpos hídricos não degradados, como de recuperação, 
no caso de corpos hídricos degradados, com o plano da bacia, a outorga e a cobrança pelo uso 
da água. As definições nele previstas afetam diretamente a outorga, que se dará pelas vazões de 
diluição, as quais são, por sua vez, função dos níveis de qualidade estabelecidos. Por outro lado, 
o enquadramento se insere entre as metas de racionalização do uso, previstas no plano de bacia, 
dele demandando definições de usos previstos para a água, em função dos usos presentes, 
planos de intervenção e das disponibilidades quantitativas.  
 
Portanto, a integração da gestão de quantidade e qualidade da água verifica-se na definição do 
enquadramento dos corpos de água em classes, segundo seus usos preponderantes, como um 
dos instrumentos da política de gestão de recursos hídricos.  
 
 
11.1. Legislação Federal 
 
Baseado em estudos realizados pelo antigo CEEIVAP e na legislação disponível sobre o assunto 
(Portaria GM 013/76), o então Ministério do Interior estabeleceu o enquadramento das águas da 
bacia do rio Paraíba do Sul (Portaria GM 086/81). Esse enquadramento nas diversas classes de 
uso, representado na figura 11.1.1, permanecerá válido até que seja feito o reenquadramento com 
base na legislação federal em vigor (Resolução CONAMA n.º 357/2005).  
 
A Lei 9.433/97, que criou o Sistema Nacional de Recursos Hídricos e instituiu a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, define, em seu artigo 5, o enquadramento dos corpos de água como um 
importante instrumento de gestão dos recursos hídricos para assegurar às águas qualidade 
compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas e diminuir os custos de combate 
à poluição, mediante ações preventivas permanentes. Segundo o artigo 9 desta lei, o objetivo do 
enquadramento é assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que 
forem destinadas, e reduzir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações 
preventivas permanentes.  
 
A Lei 9.433 estabelece, ainda, que as classes de corpos de água serão definidas pela legislação 
ambiental e que toda outorga de direito de uso da água deve respeitar a classe em que o corpo de 
água estiver enquadrado (art. 13).  Dispõe, também, que as classes de corpos de água serão 
estabelecidas pela legislação ambiental (Art. 10) e delega às Agências de Bacia competência para 
propor aos respectivos Comitês de Bacia o enquadramento dos corpos de água nas classes de 
uso, para posterior encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes (Art. 44). 
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11.2. Legislação do Estado de Minas Gerais 
 
A Fundação Estadual de Meio Ambiente (FEAM), a pedido do Conselho Estadual de Política 
Ambiental (COPAM), iniciou em 1993 o desenvolvimento de estudos visando ao enquadramento 
dos rios estaduais. A metodologia utilizada estabelece a divisão dos estudos em três fases 
distintas, quais sejam: 1) Classificação e enquadramento; 2) Avaliação da condição atual; e 3) 
Efetivação do enquadramento. 
 
A primeira fase desses estudos teve por objeto o rio Paraibuna, afluente do rio Paraíba do Sul, e 
constituiu a base das propostas de deliberação encaminhadas ao COPAM, que enquadrou as 
águas estaduais deste rio (Deliberação Normativa-DN COPAM n.o 16/96), com base na resolução 
CONAMA no 20/86 e a DN COPAM no 10/86, que estabelece a classificação das águas do Estado 
de Minas Gerais. A referida deliberação instituiu, ainda, uma comissão de enquadramento do rio 
Paraibuna, o qual tinha por meta providenciar a avaliação da condição da qualidade das águas e 
propor medidas para efetivação do enquadramento no prazo de dois anos hidrológicos, o que, na 
prática, não ocorreu.  
 
Portanto, continua valendo o artigo 20 da Resolução CONAMA n0 20/86 (substituída pela 
resolução CONAMA n0 357/2005) que estabelece como Classe 2 todas as águas doces do país 
enquanto não forem feitos os enquadramentos pelos órgãos competentes. 
 
 
11.3. Legislação do Estado do Rio de Janeiro 
 
Por não possuir legislação específica de classificação das águas e enquadramento dos seus 
corpos hídricos, o Estado do Rio de Janeiro utilizou-se do sistema de classificação e as 
recomendações da resolução CONAMA 20, em particular o artigo 20 dessa resolução que 
estabelece o seguinte: enquanto não forem feitos os enquadramentos, as águas doces serão 
consideradas Classe 2.  
 
Dessa forma, como ainda não foi realizado o enquadramento dos rios fluminenses da Bacia do rio 
Paraíba do Sul — dentre eles os rios Piabanha, Paquequer, Dois Rios e Rio Grande —, 
permanece válida a Classe 2 para toda a extensão destes rios e seus afluentes.  
 
 
11.4. Legislação do Estado de São Paulo 
 
A legislação do Estado de São Paulo que dispõe sobre o enquadramento dos cursos de água é 
anterior à Resolução CONAMA (Decreto nº 8.468/76). Comparando-as, verifica-se que os usos 
referentes à Classe 1 estadual são equivalentes aos da Classe Especial federal; os usos definidos 
nas duas legislações para os rios enquadrados nas classes 2 a 4 são semelhantes, à exceção dos 
usos para abastecimento industrial e irrigação, estabelecidos apenas para a Classe 4 estadual. 
 
O enquadramento efetuado por São Paulo, baseado na sua legislação, para a parte paulista da 
bacia (Decreto nº 10.755/77), continua em vigor. Recentemente, outro decreto paulista alterou a 
legislação básica sobre o assunto (Decreto nº 43.594/98), ao permitir o lançamento de efluentes, 
devidamente tratados, em cursos de água enquadrados na Classe 1 que já recebem despejos de 
origem doméstica. Ou seja, esse decreto legaliza o lançamento dos efluentes domésticos em rios 
enquadrados em Classe 1 estadual (ou Classe Especial CONAMA), antes proibido, mesmo com 
tratamento avançado.  
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11.5. Proposta para Estudos de Enquadramento na Bacia 
 
A legislação relativa ao enquadramento dos corpos de água na bacia do Paraíba do Sul data das 
décadas de 1970 e 1980. De lá para cá, o grande desenvolvimento econômico e industrial 
registrado na bacia e o surgimento de grandes concentrações humanas - que utilizam as águas do 
Paraíba do Sul sem planejamento integrado - contribuiu para reduzir a disponibilidade hídrica e 
degradar a qualidade das águas. Dessa forma, é fundamental desenvolver estudos de 
(re)enquadramento dos corpos de água, tendo por base um diagnóstico atualizado dos usos 
preponderantes dos recursos hídricos e aplicando uma metodologia que permita estabelecer 
planos de ações e de investimentos para atender às metas de qualidade definidas. 
 
A Lei federal 9.433 instituiu o enquadramento como instrumento da Política Nacional de Recursos 
Hídricos. Desta forma, o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) estabeleceu diretrizes 
para o enquadramento através da resolução CNRH no 12/2000. Esta resolução versa sobre como 
fazer o (re)enquadramento de corpos d’água, a saber: 

 As agências de água, proporão aos respectivos comitês o enquadramento de corpos de 
água, com base nas legislações de recursos hídricos e ambiental e segundo os 
procedimentos dispostos na referida resolução. Elas adotarão, ainda, providências visando 
à efetivação do enquadramento aprovado. 

 Cabem aos órgãos gestores de recursos hídricos e aos órgãos de controle ambiental 
competentes monitorar, controlar e fiscalizar os corpos de água para avaliar se as metas do 
enquadramento estão sendo cumpridas. A cada dois anos, os órgãos gestores de recursos 
hídricos e os órgãos de controle ambiental competentes encaminharão relatório ao respectivo 
Comitê de Bacia Hidrográfica e ao CNRH (Conselho nacional de recursos hídricos) ou ao 
CERH (Conselho estadual de recursos hídricos), identificando os corpos de água que não 
atingiram as metas estabelecidas e as respectivas causas pelas quais não foram alcançadas.  

 O CNRH ou o CERH, em consonância com as Resoluções do CONAMA, avaliará e 
determinará as providências e intervenções, necessárias para atingir as metas 
estabelecidas, com base nos relatórios referidos no artigo anterior e nas sugestões 
encaminhadas pelo respectivo Comitê. 

 O enquadramento deve ser desenvolvido em conformidade com o Plano de Recursos 
Hídricos da bacia e os Planos de Recursos Hídricos Estadual ou Distrital, Regional e 
Nacional e que deve apresentar as seguintes etapas de desenvolvimento:  

o Diagnóstico do uso do solo e dos recursos hídricos na bacia; 
o Prognóstico do uso do solo e dos recursos hídricos na bacia; 
o Elaboração da proposta de enquadramento; 
o Aprovação da proposta de enquadramento e respectivos atos jurídicos. 

 Determina que o CNRH ou o respectivo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, em 
consonância com as Resoluções do CONAMA, aprovará o enquadramento dos corpos de 
água, de acordo com a alternativa selecionada pelo Comitê de Bacia Hidrográfica, por 
meio de Resolução. 

 
Nesse processo, um aspecto importante que deve ser ressaltado é que a CONAMA 357 introduziu 
uma flexibilização do enquadramento ao permitir o estabelecimento de metas progressivas para 
sua efetivação.  
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12. DINÂMICA SOCIAL DA BACIA 
 
12.1. Panorama Sócio-Institucional de Gestão  
 
Em termos político-institucionais, existem dois tipos principais de bacia hidrográfica no Brasil. 
Quando o rio principal da bacia percorre somente um estado da federação (“rio estadual”), a 
gestão dessa bacia é competência de órgãos gestores estaduais; o comitê de bacia, nesse caso, 
segue a legislação e regulamentação do estado em questão. Quando se trata de “bacias 
nacionais”8, ou seja, bacias cujo rio principal percorre mais de um estado ou atravessa outros 
países, como é o caso da bacia do rio Paraíba do Sul, o sistema de gestão é de jurisdição federal.  
 
A gestão de bacias nacionais é particularmente complexa por compreender sistemas distintos de 
gestão (federal e estaduais), que são independentes em termos de dinâmica juridico-institucional, 
mas profundamente interdependentes no seu conteúdo e aplicação. Isso significa que, no interior da 
bacia hidrográfica, podem co-existir vários comitês (sob jurisdição federal e dos estados), além dos 
órgãos gestores federais e estaduais que devem compartilhar as suas competências de forma 
integrada. Nesse contexto, o comitê atuante em toda a extensão da bacia é a instância privilegiada 
de integração das ações de todos os organismos e instituições em nível de bacia hidrográfica.  
 
Esse é exatamente o caso da bacia do rio Paraíba do Sul, considerada a bacia piloto pela Agência 
Nacional de Águas (ANA) para a implementação do novo sistema de gestão em bacias nacionais. 
Para operacionalizar novas práticas de gestão das águas nessa bacia, faz-se necessário a atuação, 
de um lado, do poder público federal (ANA) e estadual (órgãos gestores de recursos hídricos: 
Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de São Paulo - DAEE-SP; Instituto Mineiro de 
Gestão de Águas - IGAM-MG; e Fundação Superintendência Estadual de Rios e Lagoas - SERLA-
RJ) e, de outro, do CEIVAP e dos comitês e organismos de sub-bacia já existentes.  
 
Tamanha complexidade impõe a busca de práticas inovadoras de harmonização/ integração entre os 
diferentes sistemas de gestão — federal e dos Estados de São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro 
— no nível da bacia do Paraíba do Sul. Uma harmonização que se torna ainda mais difícil diante das 
diferenças no ritmo de implementação de cada sistema de gestão envolvido (tabela 12.1.1). 
 
Podem-se identificar, pelo menos, dois níveis principais da integração que se faz necessária 
entre os diferentes sistemas de gestão.  
 
O primeiro abrange o nível federal e estadual e concerne principalmente aos instrumentos 
de gestão, em particular a outorga de direitos de uso e a cobrança pelo uso da água. O processo 
de regularização dos usos dos recursos hídricos para fins de outorga, capitaneado pela ANA em 
ação conjunta com os três Estados em 2002-2003, foi uma oportunidade de aproximação e de 
busca de integração/harmonização entre os sistemas de outorgas. Com a concepção e 
implementação em curso do Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH), a 
ANA está dando um passo adiante nesse processo de integração; o melhor exemplo disso é o 
estado do Rio de Janeiro que decidiu aderir ao CNARH, o qual passará a ser o sistema de 
cadastramento do Estado já em 2006, substituindo, portanto, o sistema de cadastro existente, o 
CEUA (Cadastro Estadual de Usuários de Águas). Aproveitando o ensejo da elaboração do Plano 
do rio Guandu, a Bacia do rio Guandu está sendo o pioneiro desse processo de conversão de 
sistemas e de recadastramento dos usuários de águas fluminenses do Estado. 
 
Da mesma forma, a harmonização dos sistemas de cobrança estaduais e federal, em nível da 
bacia hidrográfica, é um dos maiores desafios a ser enfrentado. A cobrança CEIVAP-ANA é de 
                                                 
8 Adotamos o termo que vem sendo utilizado pela Agência Nacional de Águas (ANA): uma “bacia nacional” é aquela cujo rio principal é 

de domínio da União (ou “rio federal”) ANA (2003 e 2004). 
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caráter transitório e concerne somente às águas de domínio da União; o Rio de Janeiro iniciou a 
cobrança pelo uso das águas fluminenses da Bacia em janeiro de 2004, adotando a mesma 
metodologia e critérios de cobrança do CEIVAP. O estado de São Paulo aprovou, em dezembro 
de 2005, a lei de cobrança pelo uso da água, já regulamentada por um decreto e em fase 
preparatória de implementação. Minas Gerais, embora tenha aprovado seu decreto de cobrança 
em 2005 (Decreto nº 44.046), ainda não tem previsão para a sua implementação. Isso significa 
que existe ainda hoje, três anos após a implementação da cobrança pelo uso de águas federais, 
uma grande distorção entre usuários de águas federais e fluminenses, que são pagadores, e os 
usuários de águas paulistas e mineiras da Bacia do Paraíba do Sul. 
 
O segundo nível de integração absolutamente necessário diz respeito ao que pode ser 
denominado de “mosaico institucional da Bacia do Paraíba do Sul”, ou sua organização 
interna (figura 12.1.1). Vários são os organismos de bacia que compõem hoje o arranjo 
institucional interno da bacia: o Comitê de Integração (CEIVAP) e sua agência de bacia 
(AGEVAP), os comitês de sub-bacias ou de parte da bacia — e, futuramente, suas respectivas 
agências — e outros tipos de organismos de bacia (consórcios intermunicipais e associações de 
usuários). São eles: 
 
• no âmbito da reforma do Estado de São Paulo — pioneiro no país — foi criado o primeiro dos 

novos organismos da bacia do rio Paraíba do Sul, em 1994: O CBH-PS (Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Paraíba do Sul ou “Comitê Paulista”), que abrange a totalidade do território 
paulista da bacia9; 

• o Comitê para Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (CEIVAP) nasceu de 
uma articulação interestadual, anterior à aprovação da Lei 9.433/97, e é regido pela legislação 
e normatização da esfera federal. O Comitê das Sub-bacias do Pomba/Muriaé, criado em 2001 
a partir da demanda dos consórcios intermunicipais regionais, está igualmente sob jurisdição 
federal; 

• o Comitê da sub-bacia dos rios Rio Grande/Dois Rios, em processo formal de criação desde 
dezembro de 2001, fará parte do sistema de gestão do Estado do Rio de Janeiro. Seu 
processo organizativo e de funcionamento é mais simples por compreender águas do mesmo 
domínio (fluminense). A sub-bacia vizinha dos rios Piabanha/Paquequer comporta a mesma 
simplicidade político-institucional; 

• em processo distinto de organização regional, por tratar-se de organismos de adesão espôntanea 
que independem das leis das águas, vários consórcios intermunicipais/associações de usuários 
foram criados a partir de 1997. Voltados para o tema água e meio ambiente, esses organismos de 
bacia podem-se constituir em interlocutores regionais de importância no processo de gestão, 
existindo até mesmo a possibilidade de virem exercer, por tempo determinado, a função de agência 
de bacia. São eles: Consórcio Intermunicipal para Recuperação Ambiental da Bacia do Rio Pomba 
(MG/RJ), Associação dos Usuários das Águas do Médio Paraíba do Sul – AMPAS (RJ), Consórcio 
Intermunicipal para Recuperação das Bacias dos Rios Bengala, Negro, Grande e Dois Rios (RJ), 
Consórcio Interestadual para Recuperação e Preservação da Bacia do Rio Carangola (MG/RJ), 
Consórcio Intermunicipal para Gestão e Desenvolvimento Sustentável da Bacia do Rio Paraibuna 
(MG/RJ), Consórcio Intermunicipal para Recuperação da Bacia do Rio Cágado (MG), Consórcio de 
Municípios e de Usuários da Bacia do Rio Paraíba do Sul para Gestão Ambiental da Unidade Foz 
(RJ), Consórcio Intermunicipal para Recuperação Ambiental da Bacia do Baixo Muriaé, Pomba e 
Carangola -CIRAB (MG/RJ).  

 
A figura 12.1.1 ilustra o mosaico institucional da bacia do rio Paraíba do Sul e localiza cada um 
dos organismos envolvidos. 
                                                 
9 A área de abrangência do Comitê paulista compreendia também o Litoral Norte e a Serra da Mantiqueira, desmembrados em 1997 e 2001 

respectivamente. 
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Figura 12.1.1 

Bacia do Rio Paraíba do Sul: o CEIVAP e os organismos de sub-bacia 
 

Cada um desses organismos constitui parte de processos organizativos distintos, sob lógicas 
próprias, o que aumenta a possibilidade de duplicação de esforços ou de superposição de 
atuação. A harmonização do conjunto depende, portanto, de uma integração efetiva entre os 
diferentes organismos de bacia, notadamente entre os comitês de bacia.  
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Tabela 12.1.1 
Bacia do Rio Paraíba do Sul: Implementação dos diferentes sistemas de gestão (maio de 2006) 

 Nível Federal Estado de São Paulo Estado de Minas Gerais Estado do Rio de Janeiro 

Lei das águas e 
regulamentações 

Lei 9.433 /97 
CNRH instalado e várias resoluções 

adotadas. Criação da ANA  em 2000 (Lei 
9984/2000) e instalação em 2001. Vários 

comitês de bacia criados e alguns instalados 
ou em processo de instalação. Acelerado o 

ritmo de operacionalização do Sistema 
Nacional de Recursos. 

Lei 7.663 /91 
Pioneiro na adoção de novos modos de gestão 

no país. Implementação bastante avançada 
(Conselho Estadual, comitês de bacia, Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos, planos estadual 
e de bacia), exceto cobrança pelo uso da água 
(lei e decretos aprovados) e agências de bacia. 

Lei 13.199 /99  
(substitui a Lei 1.504/94) 

Implementação avançada na criação e 
instalação de organismos colegiados 

(Conselho Estadual, comitês de bacia), 
exceto cobrança pelo uso da água  e 

agências de bacia (decretos aprovados).  

Lei 3.239 /99 
Processo de implementação bastante 

avançado: Conselho Estadual (CERHI) 
instalado em 2001; 5 comitês de bacia 

instalados; outorgas mais 
intensamente concedidas;  cobrança 
operacionalizada em março de 2004.   

 

Comitês de Bacia  
 

CEIVAP (1996) 
CEHIPOM - Comitê de Sub-bacias 

Hidrográficas dos Rios Pomba e Muriaé 
(2001) 

CBH-PS - Comitê da Bacia Hidrográfica do 
Paraíba do Sul ou Comitê Paulista (1994) 

Dois comitês estaduais foram criados em 
2006: Comitê da bacia hidrográfica dos 

afluentes mineiros dos rios Preto e 
Paraíbuna ; e Comitê da bacia 

hidrográfica dos afluentes mineiros dos 
rios Pomba e Muriaé. 

 

Instalado em 2005 o Comitê da bacia 
hidrográfica do rio Piabanha e sub-

bacias hidrográficas dos rios 
Paquequer e Preto; Criada em 2001 a 

Comissão Pró-Comitê da Bacia Rio 
Grande/Dois Rios. Todas as águas das 
bacias estão inteiramente sob domínio 

estadual.  

Agências de Bacia 
A Agência de Bacia do CEIVAP (Associação 
Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica 
do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP) foi criada 
em 2002 e instalada em setembro de 2004. 

Todos os comitês de bacia, federais e estaduais, poderão criar suas agências ou estrutura executiva simplificada. Entretanto, o papel de 
cada uma delas, bem como sua interface/interação com a Agência do CEIVAP deverá ser explicitada, analisada e negociada.  

Em Minas Gerais, está sendo proposto (junho de 2006) que os comitês mineiros façam um contrato de gestão com a AGEVAP,  
ao invés de criar agências de bacia próprias. 

Cobrança pelo uso 
da água 

 

CEIVAP/ANA iniciaram a cobrança de águas 
federais em março de 2003 (saneamento, 

indústria, agropecuária, aqüicultura e PCHs), 
mais tarde estendida ao setor de mineração 

(2004) e transposição (2005). 

A cobrança de usuários de águas paulistas vem 
sendo intensamente discutida desde 1995. Mas 

somente em dezembro de 2005, a lei de 
cobrança foi aprovada; o decreto de 

regulamentação foi aprovado em 2006. 

A cobrança pelo uso de águas 
fluminenses da Bacia do Paraíba do Sul 

foi iniciada em janeiro de 2004 e 
estendida para todo o estado em março 

de 2004. 

A discussão sobre cobrança em nível 
estadual está por ser iniciada. 

Planos de bacia 

Plano da Bacia 2003-2007 concluído para as 
fases diagnóstico e prognóstico. 

Plano de bacia para a fase  
inicial de cobrança (“Plano zero”) concluído 

em 2002. 

Elaborado o Plano de Bacia do Comitê Paulista 
(2000-2003).  

 

Com exceção dos estudos “Diagnóstico 
dos Diagnósticos” e do Projeto 

Preparatório, nenhum plano 
compreendendo total ou parcialmente o 
território mineiro da bacia foi elaborado. 

Com exceção dos estudos PQA e 
Projeto Preparatório, nenhum plano de 

bacia foi elaborado.  

Outorgas de direito 
de uso 

  À luz da nova legislação, a outorga está sendo emitida para todos os tipos de uso da água — captação/derivação/extração e consumo— pelos órgãos gestores federal e estaduais 
(ANA-federal, DAEE-SP, IGAM-MG, SERLA-RJ). A outorga de diluição de efluentes ainda está sendo operacionalizada. 

 Ainda não está claro como a outorga de diluição (órgãos gestores) e o licenciamento ambiental/controle de poluição das águas (agências ambientais ) irão interagir.  
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De fato, várias são as questões que estão sendo analisadas, refletidas e negociadas, tais como o 
papel e as competências dos organismos de sub-bacia (comitês, agências de bacia ou estrutura 
executiva) em relação ao CEIVAP e sua agência de bacia (AGEVAP). Tais definições exigem 
criatividade e flexibilidade na construção de compromissos ou de um pacto interno da bacia que 
busquem satisfazer, pelo menos em parte, os interesses em jogo, o que impõe, necessariamente, 
concessões por parte dos diferentes atores institucionais.  
 
 
12.2 Atores sociais Estratégicos  
 
As estratégias de desenvolvimento em uma sociedade aberta têm de ter, necessariamente, duas 
dimensões: ser orientadas para a ação e ser orientadas para a negociação política10. A longa e 
difícil negociação em torno da cobrança pelo uso da água na bacia do Paraíba do Sul no âmbito 
do CEIVAP, ao longo dos anos 2001 e 2002, permitiu identificar os atores sociais mais atuantes 
na bacia. A mesma atuação observada nesse processo persiste nas dinâmicas atuais do CEIVAP 
e sua agência de bacia, a AGEVAP. 
 
São os agentes privados usuários das águas, em particular os usuários industriais e as empresas do 
setor elétrico, que demonstraram e continuam a ter maior capacidade organizativa para a discussão 
sobre o processo de cobrança e de gestão da bacia. As empresas de água e saneamento básico, outro 
setor usuário bem-organizado da bacia, participam menos intensamente dos processos de discussão e 
negociação no âmbito do sistema CEIVAP-AGEVAP. O setor agrícola da bacia, apesar de sua 
importância em termos de utilização da água, é ainda pouco organizado e tem estado pouco presente 
das novas instâncias de negociação. Outras categorias de usuários (areeiros, aqüicultores, etc.) — de 
pouca expressão na bacia, mas de eventual impacto local — encontram-se em situação semelhante à 
dos irrigantes: não estão organizados nem muito presentes no âmbito dos comitês de bacia. 
 
Quanto às organizações da sociedade civil, é importante distinguir entre as de interesse setorial e 
outras de interesses mais amplos. Por exemplo, associações de usuários — do tipo federação de 
indústrias — comportam interesses corporativos, apesar de seu estatuto de organização civil. Ao 
contrário de ONG ambientalistas e outras organizações de interesse difuso, esse tipo de 
organização civil está bem-organizado e representado no âmbito dos comitês e tem atuação 
marcante no processo de discussão e tomada de decisão. Já as ONG, defensoras de interesses 
mais abrangentes da comunidade, costumam ter atuação pontual e isolada, pois, via de regra, 
carecem de recursos humanos, técnicos e financeiros para sua capacitação e atuação sistemática.  
 
Se existe uma conclusão óbvia em relação ao tema atores sociais estratégicos, é a necessidade 
de intensificar as iniciativas de sensibilização e capacitação que vêm sendo desenvolvidas há 
alguns anos pelo CEIVAP, em conjunto com os comitês e outros organismos da bacia, nos moldes 
dos programas desenvolvidos anteriormente, dentre os quais merece destaque o Programa de 
Mobilização Participativa e o Programa Curso d’Água de educação ambiental1112. Para subsidiar 
essa integração, a AGEVAP contratou dois estudos específicos, sendo um no escopo do contrato 
da COPPE (Fortalecimento do arcabouço institucional na Bacia do rio Paraíba do Sul) e outro 
desenvolvido em consultora específica, em fase de conclusão (Apoio ao fortalecimento de 
Comitês, Consórcios e Associação de usuários da Bacia do rio Paraíba do Sul). 
 

                                                 
10 Belmiro Valverde Castor Jardim, apresentação em workshop organizado pelo Consórcio ICF Kaiser Logos para o CBH-PS, no âmbito do PQA Paraíba do Sul-SP, 

reproduzida em: CEIVAP (julho de 1999).  
11 Projeto Preparatório para o Gerenciamento dos Recursos Hídricos do Paraíba do Sul, PPG-RE-023-R0 (2000) e Projeto Preparatório para o Gerenciamento dos 

Recursos Hídricos do Paraíba do Sul, PPG-RE-049-R0 (2000). 
12 Ver CEIVAP, Programa Curso D’Água/CEIVAP. Relatório final. Resende, setembro de 2001. Esse relatório descreve e avalia a implementação do Programa em 

seus aspectos pedagógico, operacional e financeiro, no período compreendido entre maio de 1999 e junho de 2000 (Período I - Implementação) e julho e dezembro 
de 2000 (Período II - Consolidação). 
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Afinal, todos esses atores são estratégicos para a implementação de novos práticas de gestão na 
Bacia: enquanto os grandes usuários públicos e, principalmente, privados são indispensáveis à 
sustentabilidade técnico-política das decisões, nenhuma estratégia será duradoura, se não buscar 
aliados nas organizações da comunidade.  
 
 
12.3 Conflitos pelo uso da água  
 
Embora a bacia do rio Paraíba do Sul seja uma das regiões mais estudadas do País, pouco se 
conhece sobre os conflitos relacionados ao uso de suas águas. As dimensões da bacia (57.000 
km2), a existência de 180 municípios com acentuadas diferenças socioeconômicas e o grande 
número e diversidade de atividades produtivas fazem dessa bacia uma região de grande 
complexidade espacial, apresentando uma multiplicidade de problemas relacionados ao uso 
inadequado dos recursos hídricos.  
 
De modo geral, a solução dos conflitos requer a organização da gestão do sistema hídrico sob um 
enfoque coletivo, inibindo soluções individuais que impliquem danos a outros usuários. Nessa 
perspectiva, o CEIVAP deverá municiar-se de informações detalhadas sobre os conflitos 
existentes no exercício do seu papel de arena política, contribuindo, assim, para a redução das 
atuais externalidades provocadas pelo uso inadequado dos recursos hídricos. 
 
A seguir são brevemente descritos alguns conflitos que necessitam maior atenção do Poder 
Público e dos organismos de bacia responsáveis pela gestão dos recursos hídricos.  
 
• Conflitos entre usuários dos canais de Campos dos Goytacazes 

O Departamento Nacional de Obras e Saneamento (DNOS), com o objetivo de drenar as 
áreas da baixada, construiu um sistema de canais interligados, de aproximadamente 1.300 
km de extensão, com o objetivo de conduzir as águas acumuladas pelas chuvas para o 
oceano. A partir do final da década de 1970 intensificaram-se os usos dos canais para a 
irrigação das lavouras de cana-de-açúcar. Ao extinguir-se o DNOS em 1990, o controle e a 
manutenção desse complexo sistema hídrico ficaram comprometidos, o que resultou em 
soluções individuais pautados por interesses imediatos, comprometendo a eficiência dos 
canais e agravando os conflitos pela água, que tenderão a se agravar, se não houver uma 
gestão eficiente e democrática do sistema como um todo. 

• Conflitos decorrentes da transposição da bacia do rio Paraíba do Sul 
No início da década de 1950, período onde, via de regra, as questões ambientais eram 
absolutamente irrelevantes no contexto das decisões que determinavam sobre a viabilidade 
da implantação de grandes obras da engenharia, foi realizado um conjunto de intervenções 
para transferir parcela expressiva das águas do rio Paraíba do Sul e a quase totalidade do rio 
Piraí para o Complexo Hidrelétrico de Lages (Light). Ao longo dos anos seguintes, alguns 
focos de conflitos relacionados ao uso das águas começaram a ganhar importância ante o 
crescimento populacional dos centros urbanos, dentre os quais riscos de saúde e de graves 
inundações nas bacias dos rios Piraí e Paraíba do Sul. 

• Conflitos decorrentes da contaminação de mananciais de abastecimento por defensivos 
agrícolas 
Conflito entre irrigantes e a Prefeitura de Guaratinguetá decorrente do uso intensivo de 
defensivos agrícolas a montante da tomada de água, prejudicando seriamente o 
abastecimento de água do município. 
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• Conflitos entre irrigantes devido à ausência de gerenciamento dos recursos hídricos 
Conflitos entre irrigantes nos rios Piagui e Pirapitingui, ambos afluentes pela margem 
esquerda do rio Paraíba do Sul, no trecho paulista.  

• Conflitos entre irrigantes e outros usuários da água 
Conflitos no ribeirão da Serragem, afluente na margem esquerda do rio Paraíba do Sul, a jusante 
da cidade de Tremembé, envolvendo a indústria Malteria do Vale e irrigantes. 
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13. CENÁRIOS DE DEMANDAS HÍDRICAS 
 
13.1 Introdução 
 
O objetivo deste capítulo é criar cenários com relação ao uso dos recursos hídricos na bacia do rio 
Paraíba do Sul de modo a identificar possíveis desequilíbrios entre a disponibilidade e a demanda 
de suas águas.  
 
Os cenários aqui apresentados são os mesmos cenários integrantes do relatório PGRH-RE-09-R1 
“Diagnóstico e Prognóstico do Plano de Recursos Hídricos da Bacia do Rio Paraíba do Su”, 
elaborado em 2001 para a ANA, uma vez que não foi possível a utilização dos dados cadastrais 
do GESTIN que estão atualmente (agosto/2006) sendo consistidos e migrados para o CNARH. 
Posteriormente, quando da emissão da versão final deste relatório (Relatório 7 - Diagnóstico dos 
Recursos Hídricos – Relatório Final) caso a ANA já tenha disponibilizado as informações 
necessárias os cenários serão revisados com os dados atualizados pertinentes. 
 
Os cenários apresentados são prospectivos e consideram a evolução nos níveis atuais de demanda 
hídrica - em termos de captação, consumo e diluição –, admitindo-se que nenhuma intervenção será 
feita além das já contratadas e daquelas em fase de operacionalização. Deve-se ressaltar que a 
demanda hídrica para a diluição de poluentes será considerada nesses cenários apenas 
indiretamente, com base nas cargas poluidoras e nas possíveis violações de enquadramento dos 
principais poluentes, associadas aos usuários de saneamento básico, industrial e agropecuário. 
 
Foram, então, considerados cenários conservadores, que somente ocorrerão se houver 
retrocessos no processo de implementação do novo sistema de gestão da bacia. É com base 
nesses cenários que serão construídas as alternativas de intervenções que possam reverter as 
tendências de agravamento da situação dos recursos hídricos aqui apresentadas. 
 
 
13.2 Bases Conceituais 
 
Projetar mudanças no tempo para padrões de utilização de água, tanto no aspecto quantitativo 
como qualitativo, não é tarefa elementar. Se, por um lado, é possível estimar com alguma 
segurança o crescimento da demanda do setor de saneamento, uma vez que ela cresce na razão 
direta do aumento da população ou da ampliação dos níveis de atendimento, o mesmo não pode 
ser dito, com tanta certeza, quanto aos outros setores. 
 
O maior uso de água na bacia é a transposição de 180 m3/s no Complexo de Lajes, cuja demanda 
reflete um misto de setores usuários, incluindo a usina hidrelétrica e o conjunto de usos no rio 
Guandu. A transposição, no entanto, pelo conflito que representa, está regulamentada por decreto 
e foi considerada fixa neste cenário. 
 
No que tange ao setor industrial — que vem crescendo na bacia desde a instalação da Companhia 
Siderúrgica Nacional (CSN) na década de 1940 —, a expansão de sua base produtiva não implica, 
necessariamente, aumento na utilização de água. Mesmo admitindo que a economia do País crescerá 
a uma determinada taxa, esse dado, por si só, não basta para que se construa uma curva de 
demanda, porquanto não há relação direta entre crescimento econômico e aumento da demanda de 
água. Na verdade, o que vem se observando na bacia do Paraíba do Sul é, ao contrário, a tendência 
de redução do consumo em face da utilização de processos industriais mais conservativos. 
 
Quanto ao setor agrícola, excetuando-se a região polarizada pelo município de Campos dos 
Goytacazes, onde o Governo do Estado do Rio de Janeiro criou um programa de incentivo à 
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fruticultura irrigada, as práticas de irrigação não têm apresentado movimento de expansão. Ao 
contrário, as áreas irrigadas têm diminuído, como é o caso da orizicultura no vale paulista, que 
vem cedendo espaço para a extração de areia, atividade mais lucrativa e sem os riscos 
econômicos associados à agricultura. 
 
Em relação às usinas termelétricas, não há dúvida sobre a expansão do setor. A implementação 
do Programa Prioritário de Termeletricidade prevê a instalação na bacia do Paraíba do Sul, no 
horizonte de planejamento deste Plano de Recursos Hídricos, de usinas termelétricas, a gás 
natural, em ciclo termodinâmico combinado e circuito de refrigeração fechado. 
 
Dessa forma, como os principais setores usuários (saneamento, indústria, agricultura e usinas 
termelétricas) apresentam comportamento distinto em relação aos recursos hídricos, é preciso levar 
em conta algumas premissas na análise da demanda de uso da água, a saber: 
  
• Saneamento  
 
Na projeção de crescimento populacional, utilizaram-se os métodos logístico e aritmético com 
base nos três últimos censos demográficos (1980, 1991 e 2000). Caso ocorram expansões 
demográficas em taxas superiores às calculadas, em decorrência, por exemplo, do incremento da 
atividade industrial — sobretudo dos segmentos com grande capacidade multiplicativa de empregos, 
como é o caso da indústria automotiva — essa situação estaria circunscrita a pequenos trechos da 
bacia, e seus efeitos, em relação ao aumento da demanda de água, não seriam significativos para 
o conjunto da bacia. 
 
• Indústria 
 
Como foi comentado antes, não é previsto crescimento na demanda de água para o setor 
industrial no período de vigência deste PRH. No entanto, como os valores de utilização de água 
pela indústria foram obtidos a partir de métodos estimativos, com base em cadastros incompletos 
e desatualizados (conforme expõe o item 8.2, “Uso e demanda hídrica – setor industrial”) optou-se 
pela prudência e adotou-se um cenário com a demanda atual acrescida em 10%. Como o parque 
industrial na bacia segue o padrão de concentração do setor, esse aumento percentual torna-se 
mais significativo no caso das bacias onde a atividade já é expressiva. 
 
• Agricultura  
 
Ao contrário da indústria, não há expectativas de economia de água pela irrigação mediante 
técnicas menos consumidoras de água. Tais investimentos só se viabilizam em agricultura de uso 
intensivo de capital e este não é o caso da atividade agrícola praticada na bacia. Constatou-se, 
entretanto, redução das áreas irrigadas, notadamente no Vale do Paraíba paulista. A principal 
exceção concerne ao Projeto Frutificar, na região de Campos dos Goytacazes, que financia 
culturas irrigadas de abacaxi, maracujá, goiaba e, em breve, coco. Para as bacias situadas na 
área de influência desse projeto, estimou-se o crescimento da demanda de água em função da 
expectativa de expansão da área irrigada por parte da Secretaria de Agricultura, Abastecimento e 
Pesca do Estado do Rio de Janeiro. 
 
• Usinas Termelétricas 
 
Como foi mencionado neste diagnóstico, este segmento de usuário, ao instalarem-se as usinas 
previstas, necessitará de água em seu processo industrial para geração de energia elétrica, 
aumentando a demanda na bacia do Paraíba do Sul. É oportuno ressaltar, contudo, que essas usinas 
modernas, dotadas de ciclo termodinâmico combinado e circuito de refrigeração fechado, consomem 
vazões pouco expressivas em face da disponibilidade hídrica da bacia do rio Paraíba do Sul.  
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13.3 Metodologia Utilizada 
 
Como o objetivo almejado é prever situações onde a alteração no uso dos recursos hídricos possa 
comprometer o equilíbrio entre disponibilidade e demanda, optou-se pela elaboração de dois 
cenários, cujas análises foram realizadas no nível de sub-bacias e, no caso do rio Paraíba do Sul, 
de trechos de rio, definidos em função de suas características hidrológicas e usos da água. Dessa 
forma, foi possível examinar eventuais impactos nos níveis de análise mencionados, que 
poderiam aparecer mascarados numa consideração global sobre a totalidade da bacia do rio 
Paraíba do Sul. 
  
Consideraram-se, ao todo, doze unidades hidrográficas para a elaboração dos dois cenários, 
conforme mostra a figura 13.3.1.  
 
Cumpre ressaltar que as demandas para captação e consumo, nas seções do rio Paraíba do Sul, 
são acumulativas, por exemplo, no trecho a montante de Funil (Seção 3), as demandas 
consideram o somatório das demandas da sub-bacia 1 (Paraibuna/Paraitinga), da sub-bacia 2 
(Jaguari) e da área incremental.  
 
As cargas de DBO, ao contrário, consideram apenas as cargas produzidas no trecho em questão. 
Por exemplo, a carga do trecho do rio Paraíba do Sul a montante de Santa Cecília (Seção 4) 
corresponde à carga lançada entre esse ponto e o trecho anterior (Trecho 3, montante de Funil). 
Esse critério foi utilizado porque as cargas sofrem decaimento ao longo do rio, não sendo correto 
acumulá-los ao longo dos trechos. 
 
A estimativa de lançamento de poluentes considerou apenas DBO por não serem disponíveis 
dados sobre outros parâmetros. Essa estimativa, no entanto, não foi diretamente relacionada à 
expectativa de evolução da qualidade das águas nos rios, mas constituiu apenas um indicador de 
provável deterioração da água. 
 
Avaliou-se o impacto da poluição na bacia pela mensuração direta da qualidade de água nos rios, 
tendo por base os dados fornecidos pelas agências ambientais estaduais (CETESB/SP, 
FEAM/MG e FEEMA/RJ). Esses dados foram incorporados ao Sistema de Informações de 
Recursos Hídricos da Bacia do Paraíba do Sul, do Laboratório de Hidrologia da COPPE, que 
possibilitou o cálculo dos percentuais de violação de classe e de perfis de qualidade nos rios para 
cada parâmetro, fornecendo uma imagem nítida dos pontos de maior estresse na bacia.  
 
Cada cenário reflete uma determinada expectativa de modificação dos níveis atuais de uso da 
água dos setores em questão e seu impacto no aumento da demanda. Como cada setor usuário 
reúne características próprias, que influenciam o padrão de utilização de água, adotaram-se 
metodologias de projeção específicas para cada setor.  
 
Os métodos de estimativa utilizadas para cada setor usuário, em termos de captação, consumo e 
carga poluidora de DBO, são assim resumidos: 
 
• Saneamento Básico 
 
Para estimar a demanda do setor doméstico, adotaram-se parâmetros de dimensionamento 
relativos ao consumo per capita, ao coeficiente do dia de maior consumo e aos índices de 
atendimento e perdas dos sistemas. Em relação ao consumo de água, considerou-se como sendo 
20% do volume captado. 
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No caso da determinação das cargas orgânicas remanescentes, adotou-se o valor da contribuição 
unitária de 54 g/hab.dia. Foram considerados como realizados os sistemas de esgotamento 
(coleta e tratamento) já contratados ou em construção em 2001. Adotou-se a eficiência de 90% na 
redução de DBO para os sistemas existentes ou previstos. 
 
• Indústria 
 
Na estimativa da demanda hídrica do setor industrial na parte mineira e fluminense da bacia, em 
termos de captação, utilizaram-se os dados cadastrais fornecidos pela FIEMG e FIRJAN, 
respectivamente, sobre os quais se aplicaram os dois métodos de avaliação indicados no item 8.2. 
A vazão final de consumo considerada foi a correspondente ao valor máximo encontrado sendo 
adotado, no cálculo da vazão de captação, o uso consuntivo de 30%.  
 
Com relação à carga de DBO para as indústrias mineiras e fluminenses, utilizou-se a metodologia 
IPPS (Industrial Pollution Projection System) do Banco Mundial.  
 
A demanda industrial do Estado de São Paulo, em termos de captação e carga poluidora (DBO), 
foi avaliada com base nos dados cadastrais da CETESB. A estimativa de consumo foi realizada 
pela mesma metodologia adotada para os outros Estados. 
 
• Agropecuária 
 
Para obter as demandas hídricas do setor agropecuário foram utilizadas as metodologias 
expostas no item 8.3 – Usos e Demandas Hídricas. Quanto à carga poluidora, sua estimativa é 
complexa por tratar-se de cargas difusas para as quais  não existem dados disponíveis. 
 
• Usinas Termelétricas 
 
A metodologia para a estimativa das vazões captadas e consumidas pelas usinas termelétricas do 
Programa Prioritário de Termeletricidade corresponde à recomendada por CARVALHO (2000), 
apresentada no Item 8. Tal metodologia prevê, para o ciclo termodinâmico utilizado (vapor, gás ou 
combinado), associado ao tipo de sistema de refrigeração (aberto ou fechado), taxas 
correspondentes aos usos consuntivo e não-consuntivo em função da energia gerada. 
 
 
13.4 Cenários de Demanda de Uso da Água 
 
Com base nos conceitos e metodologia acima expostos, definiram-se os dois cenários de 
demandas hídricas para o período de vigência do PRH (2003-2007): 
 

Cenário  Saneamento Indústria Agropecuária Termelétrica

Cenário 1 

Crescimento da demanda segundo 
aumento da população urbana. 
Consideraram-se executados os 
sistemas de  esgotamento contratados 
ou em início de construção. 

Manutenção da 
demanda atual 

Manutenção da  
demanda atual 

Aumento da 
demanda atual 

Cenário 2 

Crescimento da demanda, segundo 
aumento da população urbana. 
Consideraram-se executados os 
sistemas de  esgotamento contratados 
ou em início de construção. 

Aumento da 
demanda atual em 
toda a bacia 

Aumento da 
demanda nas 
bacias onde é 
esperada 
expansão da área 
irrigada. 

Aumento da 
demanda atual 
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Todos os dois cenários são conservadores, pois não consideram intervenções que possam 
influenciar, de forma significativa, os padrões atuais de captação e consumo ou a redução da 
carga poluidora.  
 
A análise dos cenários, do ponto de vista quantitativo, é feita com base no balanço hídrico entre 
disponibilidades e demandas. No que se refere à poluição, a análise incorpora o diagnóstico das 
concentrações e violações de classe e sua evolução temporal no período de exame. 
 
O Cenário 1 não prevê mudanças em relação ao atual patamar de uso de água na bacia, exceto 
para as usinas termelétricas planejadas e para o setor de saneamento, pois o aumento 
populacional implica expansão proporcional da demanda de água.  
 
O Cenário 2 difere do anterior por considerar, ainda, o aumento na demanda, para os setores 
industrial e agrícola, nos locais da bacia onde essas atividades são expressivas. Esse aumento foi 
estimado com base em dois fatores, o grande potencial de expansão da agricultura irrigada na 
região da foz do rio Paraíba do Sul e a pouca confiabilidade dos dados disponíveis para o setor 
industrial, o que demanda prudência no uso das estimativas atuais. 
 
Na elaboração da projeção de demanda de água, nos dois cenários, foi considerado apenas o ano 
2007, correspondente ao último ano de vigência do PRH. Tal escolha deve-se ao fato de que o 
horizonte de planejamento utilizado é curto para ensejar mudanças significativas nos níveis de 
demanda de água. Ademais, para o primeiro ano do PRH (2003), a projeção de demanda já se 
equivale às demandas atuais calculadas no capítulo 8 (Uso e demanda hídrica).   
 
 
13.4.1. Construção de cenários por setor 
 
A seguir são apresentados os critérios utilizados para a construção dos cenários em cada setor.  
 
Saneamento  
 
Os cenários 1 e 2, no que concerne ao setor de saneamento básico, contempla, até 2007, várias 
obras de sistemas de esgotamento sanitário que integram as ações do Programa Nacional de 
Despoluição de Bacias Hidrográficas (PNDBH), instituído pela Agência Nacional de Águas (ANA). 
Essas obras incluem redes, coletores troncos e estações de tratamento, algumas já iniciadas e 
outras em fase de contratação, com previsões de término até 2004.  
 
Indústria 

 
Como foi assinalado anteriormente, não são esperadas mudanças significativas na demanda de 
água para o setor industrial no horizonte deste Plano. Isso porque, além de não se conhecerem 
novos projetos industriais de grande porte que demandem vazões significativas de água, esse 
eventual aumento da demanda industrial viria provavelmente a ser  “compensado” pela otimização 
do uso da água que vem sendo promovido pelos grandes usuários de hoje. 
 
Dessa forma, considerou-se, para o Cenário 1, que a demanda industrial em 2007 será a mesma 
dos níveis atuais.  
 
De outro lado, tendo em vista as naturais imprecisões decorrentes do processo utilizado para a 
avaliação das atuais demandas industriais, julgou-se prudente adotar, para o Cenário 2, essas 
demandas acrescidas em 10 % em 2007. 
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Agricultura 
 
Tal como para a indústria, o Cenário 1 adota, para 2007, as demandas atuais de água para fins de 
irrigação.  
 
No Cenário 2 considerou-se o crescimento da demanda apenas na Sub-Bacia 12 – Rio Paraíba do 
Sul, na área de influência do município de Campos do Goytacazes, abrangida pelo Projeto 
Frutificar, de expansão da fruticultura irrigada. Com relação à bacia paulista foram mantidos os 
atuais níveis de uso, já que não existem previsões de aumento das áreas irrigadas. Em Minas 
Gerais, os incentivos à fruticultura irrigada estão concentrados nos vales do rio São Francisco e 
do Jequitinhonha, fora, portanto, da bacia do Paraíba do Sul. 
 
A maior parte do Projeto Frutificar, que já compreende uma área de 1.300 ha (considerada no 
Cenário 1), está situada fora da bacia do rio Paraíba do Sul. No entanto, a água é principalmente 
captada no rio Paraíba do Sul e levada até as plantações através de uma densa malha de canais 
que drenam para o mar. Os Governos do Estado e da União estão se articulando para viabilizar a 
revitalização dos canais com o objetivo de atender o aumento da demanda hídrica decorrente desse 
projeto, estimada em até 4.000 ha irrigados. Multiplicando-se essa área pela demanda específica do 
Estado do Rio de Janeiro, obtêm-se então as previsões  do aumento considerado no Cenário 2. 
 
Como a água captada para o Projeto Frutificar não retorna para o rio Paraíba do Sul, foi considerado, 
no cálculo do balanço hídrico, que a vazão de consumo é igual à vazão captada, de 1,85 m3/s. 
 
Usinas Termelétricas 
 
Os cenários 1 e 2 correspondentes às usinas termelétricas deverão contemplar, até 2007, a 
implantação das cinco usinas previstas pelo Programa Prioritário de Termeletricidade, uma vez 
que, conforme o cronograma  atual, o início planejado de operação dar-se-á dentro horizonte 
deste Plano de Recursos Hídricos. 
 
 
13.4.2. Resultados 
 
Para os dois cenários considerados foram construídas tabelas consolidando a demanda de água 
em 2007 para cada setor e por sub-bacia ou trecho de rio, relativas à captação e ao consumo, 
assim como as cargas de DBO (tabelas 13.4.2.1 e 13.4.2.2). As demandas dos diferentes setores 
são comparadas com a disponibilidade hídrica da bacia (Q95

13) nessas tabelas. 
 
Com base nos dados consolidados nas tabelas, pode-se concluir que, até 2007, não há 
perspectivas de estresse hídrico nas diferentes sub-bacias e no rio Paraíba do Sul. Isso não 
significa, entretanto, que exista grande volume excedente de água na bacia.  
 
A disponibilidade hídrica a montante da elevatória de Santa Cecília, por exemplo, é proveniente de 
um conjunto de reservatórios de hidrelétricas cuja operação visa regularizar o rio Paraíba do Sul e 
viabilizar a transposição de até 180 m3/s para a geração de energia no Complexo Hidrelétrico de 
                                                 
13 A série de vazões médias diárias de um determinado posto fluviométrico, utilizado na definição da vazão Q95, já incorpora as vazões consumidas pelos diversos 
usuários instalados na bacia, ao longo dos anos, a montante desse posto. Sendo assim, seria recomendável acrescentar essas vazões consumidas à série de 
vazões, reconstituindo as vazões naturais no posto em análise.  
Como não se dispõe de um cadastro confiável dos diversos usos consuntivos na bacia do rio Paraíba do Sul e, muito menos, do histórico de cada um deles ao longo 
do período de observação de cada posto, torna-se impraticável a reconstituição, a partir dos dados de um posto fluviométrico, da série de vazões naturais. 
Tendo em mente que o objeto principal da avaliação através de cenários é verificar a possibilidade futura de estresse hídrico em algumas sub-bacias, adotou-se a 
hipótese conservadora de que a vazão Q95, calculada sem a introdução das correções referentes aos usos passados e presentes, corresponde à vazão natural. 
Mesmo com esse procedimento, ou seja, considerando como vazão natural um valor menor do que o real, observa-se na Tabela 5.1.1 a inexistência de estresse 
hídrico para os cenários adotados, o que vem justificar a adoção da hipótese conservadora. 
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Lajes. Essa disponibilidade deverá, em tese, ser utilizada pelo setor elétrico, desde que sejam 
mantidas as condições legais atuais de vazão mínima para jusante de Santa Cecília, quais sejam, 
90m3/s em condições hidrológicas normais ou 71m3/s em condições críticas de estiagem. A 
utilização da água nesse trecho da bacia por outro uso consuntivo, portanto, dependerá de 
decisões dos organismos competentes.  
 
O mesmo deverá ocorrer com a implantação de novas UHE previstas para o trecho situado a 
jusante de Santa Cecília, o que imporá restrições a outros usos consuntivos. 
 
Por outro lado, embora não apareçam nas análises no nível das sub-bacias consideradas, podem 
ocorrer situações de escassez em alguns cursos de água de menor porte, gerando situações de 
conflito pelo uso da água. 
 
Outro aspecto que requer atenção são os volumes de captação e consumo estimados para o setor 
agropecuário. As estimativas realizadas foram baseadas no Censo Agropecuário do IBGE 95/96, 
que informa somente as áreas irrigadas por município. As localizações das áreas cultivadas e os 
tipos de cultura, bem como os planos de cultivo, não são, por exemplo, informados. Além do mais, 
as demandas da agricultura irrigada foram obtidas por métodos que consideram vazões específicas 
médias estaduais. Tudo isso pode levar a valores superestimados em regiões onde haja culturas de 
baixo consumo de água, tais como a Região Serrana fluminense, ou, ao contrário, subestimadas 
para regiões onde a cultura seja de alto consumo, como as plantações de arroz no trecho paulista. 
 
A análise dos aspectos quantitativos (captação e consumo), quando conduzida de forma isolada, 
não permite uma compreensão mais ampla sobre o gerenciamento dos recursos hídricos. A 
própria Lei 9.433/97, em seu artigo 3o, relativo às diretrizes gerais de ação para implementação da 
Política Nacional de Recursos Hídricos, considera a gestão sistemática dos recursos hídricos sem 
dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade. 
 
Levando-se em conta essa indissociabilidade, analisaram-se dados de qualidade de água 
relativos a parâmetros selecionados, considerados mais críticos, segundo consta na tabela 
13.4.2.3. Conforme evidenciam esses parâmetros, a situação atual de qualidade da água na bacia 
é bastante crítica e poderá se agravar, caso não sejam implementadas as ações necessárias para 
a reversão desse quadro.  
 
A identificação dos parâmetros mais críticos baseou-se nos estudos de qualidade da água que 
possibilitaram a obtenção de índices médios de violação de classe para os trechos do rio Paraíba 
do Sul e seus principais afluentes. 
 
A análise da tabela permite reunir os parâmetros em três grupos, em função dos percentuais de 
violação de classe por sub-bacia. 
 
O primeiro grupo trata dos seguintes parâmetros: alumínio, coliformes fecais e fósforo total. Nele 
se observa que os parâmetros apresentam índices de violação superiores a 60% em praticamente 
todos os rios, à exceção do rio Jaguari, que registra violação para o fósforo total de 40%.  
 
Para esse grupo de parâmetros cabe destacar o elevadíssimo índice de violação apresentado 
pelo alumínio, que em todas as doze bacias situou-se acima de 90 %. Esse parâmetro requer 
atenção especial dos órgãos envolvidos com as áreas de meio ambiente, recursos hídricos e 
saúde, tendo em vista sua importância para a saúde humana. 
 
Os coliforme fecais apresentam violações de classe acima de 50 % em todas as sub-bacias, 
demonstrando, assim, o alto grau de comprometimento dos rios por matéria fecal, em face do 
baixo índice de tratamento dos esgotos domésticos. 
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Por sua vez, o fósforo total apresenta índices de violação da mesma ordem do alumínio. Esse 
elemento é o principal responsável pela eutrofização do reservatório de Funil e poderá, 
futuramente, comprometer outros reservatórios da bacia, em especial os dos novos 
aproveitamentos hidrelétricos a serem instalados no curso médio inferior do rio Paraíba do Sul. 
 
Um segundo grupo de parâmetros, formado por coliformes totais, fenóis, ferro solúvel e 
manganês, apresenta percentuais de violação pouco abaixo do grupo anterior, indicando igual 
necessidade de atenção.  
 
Desse grupo, merecem destaque, por sua criticidade, os compostos fenólicos, que estão 
relacionados aos efluentes de origem industrial, à degradação microbiológica e à fotoquímica dos 
pesticidas. No que se refere à toxidez, são conhecidos seus efeitos nocivos em peixes e na biota 
aquática em geral. No abastecimento urbano, sua presença, em grandes quantidades, provoca 
odor e gosto desagradáveis no processo de cloração. 
 
O último grupo é composto de um único parâmetro, que é a Demanda Bioquímica de Oxigênio 
(DBO). Os índices de violação situam-se, em geral, abaixo de 20%, à exceção do rio Piabanha, 
onde esse valor está em torno de 50%. Esse aspecto demonstra a elevada capacidade de 
recuperação dos principais rios da bacia. O alto percentual de violação de classe do rio Piabanha 
decorre das pequenas vazões que impedem ou dificultam a diluição da carga de esgoto lançada. 
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